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A Câmara dos Deputados Resolve: 

 

Art 1º. O presente Projeto de Resolução altera a redação dos artigos 2º, 

4º, 5 º e 6º do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, para adequá-lo ao 

disposto na Emenda Constitucional nº 50, de 2006., que modificou o artigo 57 

da Constituição Federal, conferindo novas regras  para funcionamento do 

Congresso Nacional. 

 

             Art 2º. Os dispositivos a seguir enumerados do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados (Resolução nº 17, de 1989), passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

                    “ Art. 2º A Câmara dos Deputados reunir-se-á  durante as 

sessões legislativas: 

 

I- ordinárias, de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de 

agosto a 22 de dezembro(NR); 

 

II- extraordinárias, quando, com este caráter, for convocado 

o Congresso Nacional, vedado o pagamento de parcela 

indenizatória, em razão da convocação(NR)            

                          

                       § 1º......................... 

                       § 2º......................... 

 

                       § 3º A sessão legislativa ordinária não será interrompida sem 

a aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias pelo Congresso 

Nacional(NR) 

 

                        Art 4º Às dez horas do dia 1º de fevereiro do primeiro ano de 

cada legislatura, os candidatos diplomados Deputados federais  reunir-se-ão em 

sessão preparatória, na sede da Câmara, para a  solenidade de posse.(NR) 

 

                        Art. 5º Às quinze horas do dia 1º de fevereiro da primeira e da 

terceira sessões  legislativas de cada legislatura,  sempre que possível sob a 

direção da Mesa da sessão anterior, realizar-se-á, em sessões preparatórias, a 

eleição do Presidente, dos demais Membros da Mesa e dos Suplentes de 

Secretários, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo 

cargo na eleição imediatamente subsequente.(NR) 

                           §1 º....... 
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                           § 2º...... 

                           § 3º As convocações para as sessões preparatórias far-se-ão 

antes de encerrada as segunda e quartas sessões legislativas ordinárias (NR).  

                           § 4º Enquanto não for eleito o novo Presidente, dirigirá os 

trabalhos da Câmara dos Deputados a Mesa da sessão legislativa anterior, 

observado o disposto no § 1º do art. 4º, quando da eleição para o primeiro biênio 

(NR).                         

 

         Art. 3º Suprimam-se o art.º 6º e seu parágrafo 2º, renumerando- se os 

demais.   

 

         Art 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

                             A Emenda Constitucional  nº 50  de 15 de fevereiro de 2006, 

modificou o art. 57 da Constituição Federal, alterando o período de 

funcionamento do Congresso Nacional. Em consequência, o Parlamento passou 

a se reunir, em caráter ordinário, de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de 

agosto a 22 de dezembro. Definiu também que a convocação extraordinária, 

quando necessária para votação de matéria urgente ou de interesse público 

relevante, dependerá de aprovação da maioria absoluta de cada uma das Casas 

do Congresso nacional, vedado o pagamento de parcela indenizatória em razão 

da convocação.  

           Faz-se necessário, assim, que o Regimento Interno da Casa seja alterado 

em caráter de urgência, se possível ainda no curso desta Sessão Legislativa, para 

adequar-se às novas regras definidas pela Emenda Constitucional.   

 É isto que proponho com o presente Projeto de Resolução, que busca 

alterar os dispositivos pertinentes do Regimento Interno, que tratam das sessões 

preparatórias destinadas a posse dos deputados e eleição da Mesa, alertando para 

a necessidade de ser implementada a modificação antes do término da presente 

Legislatura..     

 

  

                                           Sala das Sessões, em 20 de dezembro de 2006. 
      

 

 

 

                                                                              Deputado José Carlos Araújo 

                                                                     PL/BA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

DO PODER LEGISLATIVO  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 

Das Reuniões  
 

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 2 

de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 50, de 14/02/2006. 

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia 

útil subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados. 

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei 

de diretrizes orçamentárias. 

§ 3º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara dos Deputados 

e o Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para: 

I - inaugurar a sessão legislativa; 

II - elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns às duas 

Casas; 

III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da República; 

IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar. 

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de 

fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das 

respectivas Mesas, para mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução para o mesmo cargo 

na eleição imediatamente subseqüente. 
* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 50, de 14/02/2006. 

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo Presidente do Senado 

Federal, e os demais cargos serão exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de cargos 

equivalentes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal. 

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á: 
* § 6º com redação mantida pela Emenda Constitucional nº 50, de 14/02/2006. 

I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado de defesa 

ou de intervenção federal, de pedido de autorização para a decretação de estado de sítio e 

para o compromisso e a posse do Presidente e do Vice-Presidente da República; 
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II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos Deputados e 

do Senado Federal ou a requerimento da maioria dos membros de ambas as Casas, em caso 

de urgência ou interesse público relevante, em todas as hipóteses deste inciso com a 

aprovação da maioria absoluta de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 50, de 14/02/2006. 

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente 

deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do § 8º deste 

artigo, vedado o pagamento de parcela indenizatória, em razão da convocação. 
* § 7º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 50, de 14/02/2006 . 

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação extraordinária 

do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas na pauta da convocação. 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

 

Seção VII 

Das Comissões 

 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e 

temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou 

no ato de que resultar sua criação.  

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada comissão, é assegurada, tanto quanto 

possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que 

participam da respectiva Casa.  

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:  

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a 

competência do plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa;  

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;  

III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos 

inerentes a suas atribuições;  

IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 

contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas;  

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;  

VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.  

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação 

próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas 

Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou 

separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato 

determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao 

Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.  

§ 4º Durante o recesso, haverá uma comissão representativa do Congresso 

Nacional, eleita por suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com 

atribuições definidas no regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, a 

proporcionalidade da representação partidária.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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REGIMENTO INTERNO 

DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

RESOLUÇÃO N
o
 17, DE 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados. 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DA SEDE 

 

Art. 1º A Câmara dos Deputados, com sede na Capital Federal, funciona no 

Palácio do Congresso Nacional.  

Parágrafo único. Havendo motivo relevante, ou de força maior, a Câmara poderá, 

por deliberação da Mesa, ad referendum da maioria absoluta dos Deputados, reunir-se em 

outro edifício ou em ponto diverso no território nacional.  

 

CAPÍTULO II 

DAS SESSÕES LEGISLATIVAS 

 

Art. 2º A Câmara dos Deputados reunir-se-á durante as sessões legislativas:  

I - ordinárias, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 15 de 

dezembro; (Vide Emenda Constitucional nº 50, de 2006) 

II - extraordinárias, quando, com este caráter, for convocado o Congresso 

Nacional.  

§ 1º As reuniões marcadas para as datas a que se refere o inciso I serão 

transferidas para o primeiro dia útil subseqüente quando recaírem em sábados, domingos ou 

feriados.  

§ 2º A primeira e a terceira sessões legislativas ordinárias de cada legislatura serão 

precedidas de sessões preparatórias.  

§ 3º A sessão legislativa ordinária não será interrompida em 30 de junho enquanto 

não for aprovada a lei de diretrizes orçamentárias pelo Congresso Nacional.  

§ 4º Quando convocado extraordinariamente o Congresso Nacional, a Câmara dos 

Deputados somente deliberará sobre a matéria objeto da convocação.  

 

CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 

 

Seção I 

Da Posse dos Deputados 
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Art. 3º O candidato diplomado Deputado Federal deverá apresentar à Mesa, 

pessoalmente ou por intermédio do seu Partido, até o dia 31 de janeiro do ano de instalação de 

cada legislatura, o diploma expedido pela Justiça Eleitoral, juntamente com a comunicação de 

seu nome parlamentar, legenda partidária e unidade da Federação de que proceda a 

representação.  

§ 1º O nome parlamentar compor-se-á, salvo quando, a juízo do Presidente, 

devam ser evitadas confusões, apenas de dois elementos: um prenome e o nome; dois nomes; 

ou dois prenomes.  

§ 2º Caberá à Secretaria-Geral da Mesa organizar a relação dos Deputados 

diplomados, que deverá estar concluída antes da instalação da sessão de posse.  

§ 3º A relação será feita por Estado, Distrito Federal e Territórios, de norte a sul, 

na ordem geográfica das capitais e, em cada unidade federativa, na sucessão alfabética dos 

nomes parlamentares, com as respectivas legendas partidárias.  

 

Art. 4º Às quinze horas do dia 1º de fevereiro do primeiro ano de cada legislatura, 

os candidatos diplomados Deputados Federais reunir-se-ão em sessão preparatória, na sede da 

Câmara.  

§ 1º Assumirá a direção dos trabalhos o último Presidente, se reeleito Deputado, e, 

na sua falta, o Deputado mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas.  

§ 2º Aberta a sessão, o Presidente convidará quatro Deputados, de preferência de 

Partidos diferentes, para servirem de Secretários e proclamará os nomes dos Deputados 

diplomados, constantes da relação a que se refere o artigo anterior.  

§ 3º Examinadas e decididas pelo Presidente as reclamações atinentes à relação 

nominal dos Deputados, será tomado o compromisso solene dos empossados. De pé todos os 

presentes, o Presidente proferirá a seguinte declaração: "Prometo manter, defender e cumprir 

a Constituição, observar as leis, promover o bem geral do povo brasileiro e sustentar a união, 

a integridade e a independência do Brasil". Ato contínuo, feita a chamada, cada Deputado, de 

pé, a ratificará dizendo: "Assim o prometo", permanecendo os demais Deputados sentados e 

em silêncio.  

§ 4º O conteúdo do compromisso e o ritual de sua prestação não poderão ser 

modificados; o compromissando não poderá apresentar, no ato, declaração oral ou escrita nem 

ser empossado através de procurador.  

§ 5º O Deputado empossado posteriormente prestará o compromisso em sessão e 

junto à Mesa, exceto durante período de recesso do Congresso Nacional, quando o fará 

perante o Presidente.  

§ 6º Salvo motivo de força maior ou enfermidade devidamente comprovados, a 

posse dar-se-á no prazo de trinta dias, prorrogável por igual período a requerimento do 

interessado, contado:  

I - da primeira sessão preparatória para instalação da primeira sessão legislativa da 

legislatura;  

II - da diplomação, se eleito Deputado durante a legislatura;  

III - da ocorrência do fato que a ensejar, por convocação do Presidente.  

§ 7º Tendo prestado o compromisso uma vez, fica o Suplente de Deputado 

dispensado de fazê-lo em convocações subseqüentes, bem como o Deputado ao reassumir o 

lugar, sendo a sua volta ao exercício do mandato comunicada à Casa pelo Presidente.  
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§ 8º Não se considera investido no mandato de Deputado Federal quem deixar de 

prestar o compromisso nos estritos termos regimentais.  

§ 9º O Presidente fará publicar, no Diário da Câmara dos Deputados  do dia 

seguinte, a relação dos Deputados investidos no mandato, organizada de acordo com os 

critérios fixados no § 3º do art. 3º, a qual, com as modificações posteriores, servirá para o 

registro do comparecimento e verificação do quorum necessário à abertura da sessão, bem 

como para as votações nominais e por escrutínio secreto. (Denominação alterada para adequação ao 

Ato dos Presidentes das Mesas das duas Casas do Congresso Nacional, de 2 de outubro de 1995) 

 

Seção II 

Da Eleição da Mesa 

 

Art. 5º Na segunda sessão preparatória da primeira sessão legislativa de cada 

legislatura, às quinze horas do dia 2 de fevereiro, sempre que possível sob a direção da Mesa 

da sessão anterior, realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais membros da Mesa e dos 

Suplentes dos Secretários, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo 

cargo na eleição imediatamente subseqüente.  

§ 1º Não se considera recondução a eleição para o mesmo cargo em legislaturas 

diferentes, ainda que sucessivas.  

§ 2º Enquanto não for escolhido o Presidente, não se procederá à apuração para os 

demais cargos.  

 

Art. 6º No terceiro ano de cada legislatura, a primeira sessão preparatória para a 

verificação do quorum necessário à eleição da Mesa será realizada durante a primeira 

quinzena do mês de fevereiro.  

§ 1º A convocação para a sessão preparatória a que se refere este artigo far-se-á 

antes de encerrada a segunda sessão legislativa ordinária.  

§ 2º Havendo quorum, realizar-se-á a eleição do Presidente, dos demais membros 

da Mesa e dos Suplentes de Secretário.  

§ 3º Enquanto não for eleito o novo Presidente, dirigirá os trabalhos da Câmara 

dos Deputados a Mesa da sessão legislativa anterior.  

 

Art. 7º A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação por escrutínio secreto 

e pelo sistema eletrônico, exigido maioria absoluta de votos, em primeiro escrutínio, maioria 

simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as 

seguintes exigências e formalidades:  

I - registro, perante a Mesa, individualmente ou por chapa, de candidatos 

previamente escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou Blocos Parlamentares aos cargos que, 

de acordo com o principio da representação proporcional, tenham sido distribuídos a esses 

Partidos ou Blocos Parlamentares;  

II - chamada dos Deputados para a votação;  

III - realização de segundo escrutínio, com os 2 (dois) mais votados para cada 

cargo, quando, no primeiro, não se alcançar maioria absoluta;  

IV - eleição do candidato mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas, 

em caso de empate;  

V - proclamação pelo Presidente do resultado final e posse imediata dos eleitos.  
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Parágrafo único. No caso de avaria do sistema eletrônico de votação, far-se-á a 

eleição por cédulas, observados os incisos II a V do caput deste artigo e as seguintes 

exigências:  

I - cédulas impressas ou datilografadas, contendo cada uma somente o nome do 

votado e o cargo a que concorre, embora seja um só o ato de votação para todos os cargos, ou 

chapa completa, desde que decorrente de acordo partidário;  

II - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em sobrecartas que 

resguardem o sigilo do voto;  

III - colocação das sobre cartas em 4 (quatro) urnas, à vista do Plenário, 2 (duas) 

destinadas à eleição do Presidente e as outras 2 (duas) à eleição dos demais membros da 

Mesa;  

IV - acompanhamento dos trabalhos de apuração, na Mesa, por 2 (dois) ou mais 

Deputados indicados à Presidência por Partido ou Blocos Parlamentares diferentes e por 

candidatos avulsos;  

V - o Secretário designado pelo Presidente retirará as sobrecartas das urnas, em 

primeiro lugar as destinadas à eleição do Presidente; contá-las-á e, verificada a coincidência 

do seu número com o dos votantes, do que será cientificado o Plenário, abri-las-á e separará 

as cédulas pelos cargos a preencher;  

VI - leitura pelo Presidente dos nomes dos votados;  

VII - proclamação dos votos, em voz alta, por um Secretário e sua anotação por 2 

(dois) outros, à medida que apurados;  

VIII - invalidação da cédula que não atenda ao disposto no inciso I deste 

parágrafo;  

IX - redação pelo Secretário e leitura pelo Presidente do resultado de cada eleição, 

na ordem decrescente dos votados. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 

 

Art. 8º Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Câmara, 

os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo 

princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das mesmas 

bancadas, observadas as seguintes regras:  

I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada Partido, ou conforme 

o estabelecer a própria bancada e, ainda, segundo dispuser o ato de criação do Bloco 

Parlamentar;  

II - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a indicação, caberá ao 

respectivo Líder fazê-la;  

III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou documento hábil, a ser 

enviado de imediato ao Presidente da Câmara, para publicação;  

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer Deputado 

poderá concorrer aos cargos da Mesa que couberem à sua representação, mediante 

comunicação por escrito ao Presidente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento 

conferido aos demais candidatos.  

§ 1º Salvo composição diversa resultante de acordo entre as bancadas, a 

distribuição dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das Lideranças, da maior para a de 

menor representação, conforme o número de cargos que corresponda a cada uma delas.  

§ 2º Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato verificar-se qualquer 

vaga na Mesa, será ela preenchida mediante eleição, dentro de cinco sessões, observadas as 
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disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará um 

dos membros titulares para responder pelo cargo.  

§ 3º É assegurada a participação de um membro da Minoria, ainda que pela 

proporcionalidade não lhe caiba lugar.  

§ 4° As vagas de cada Partido ou Bloco Parlamentar na composição da Mesa 

serão definidas com base no número de candidatos eleitos pela respectiva agremiação, na 

conformidade do resultado final das eleições proclamado pela Justiça Eleitoral, 

desconsideradas as mudanças de filiação partidária posteriores a esse ato. (Parágrafo acrescido 

pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 01/02/2007) 

§ 5° Em caso de mudança de legenda partidária, o membro da Mesa perderá 

automaticamente o cargo que ocupa, aplicando-se para o preenchimento da vaga o disposto no 

§ 2° deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 01/02/2007) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 50, DE 2006 

 
Modifica o art. 57 da Constituição Federal.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 

da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O art. 57 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, 

de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro. 

.......................................................................................................................... 

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º 

de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e 

eleição das respectivas Mesas, para mandato de 2 (dois) anos, vedada a 

recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente. 

......................................................................................................................... 

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á: 

.......................................................................................................................... 

II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal ou a requerimento da maioria dos membros 

de ambas as Casas, em caso de urgência ou interesse público relevante, em 

todas as hipóteses deste inciso com a aprovação da maioria absoluta de cada 

uma das Casas do Congresso Nacional.  

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente 

deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese 

do § 8º deste artigo, vedado o pagamento de parcela indenizatória, em razão 

da convocação 

................................................................................................................"(NR) 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, em 14 de fevereiro de 2006 
 

Mesa da Câmara dos Deputados 

Deputado ALDO REBELO 

Presidente 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 

1º Vice-Presidente 

Deputado CIRO NOGUEIRA 

2º Vice-Presidente 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

1º Secretário 

Deputado NILTON CAPIXABA 

2º Secretário 

Deputado JOÃO CALDAS 

4º Secretário  

 

Mesa do Senado Federal 

Senador RENAN CALHEIROS 

Presidente 

Senador TIÃO VIANA 

1º Vice-Presidente 

Senador ANTERO PAES DE BARROS 

2º Vice-Presidente 

Senador EFRAIM MORAIS 

1º Secretário 

Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 

2º Secretário 

Senador PAULO OCTÁVIO 

3º Secretário 

Senador EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 

4º Secretário 
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